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DECRETO No 028/2021,0F-24DÊ. AGOSTO Oe2021.

EMENTA: Define o retarno gradativo
das aulas presenciais nas escolas
publicas ll/lunicipais, e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, EStAdO

de Pernambuco, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo Ar7. 42,

lnciso Vll, da Lei Orgânica Municipal:

CONSIDERANDO que a Organização ÍVlundial da Saúde - O[\XS classificou, em

11 de março de 2420, que o COVID-19, nova doença causada pelo novo

coronavírus (denominado SARS-CoV-2), é uma pandemia;

CONSIDERANDO a suspensão das atividades letivas nas instituiçÕes públicas

de ensino geridas pelo Poder Público Municipal;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n. 51.10A12021 que autorizou o retorno

das aulas presenciais, deixando para cada município editarem seus atos;

CONSIDERANDO que o Gestor Público Municipal tem competência para

determinar restrições em relação às matérias de enfretamento à Pandemia do

Coronavírus no âmbito do [\ilunicípio, bem como reconhece que a atual situação

em que vivemos deve ser administrada de forma excepcional, pois embora haja

um grande trabalho no sentido de combater a propagação do coronavírus;

DECRETA

Art. 10 Fica autorizado o retorno gradativo das aulas presenciais nas escolas

públicas fi/unicipais, a partir do dia 30 de agosto de 2A21, considerando as

etapas e modalidades de ensino ofertadas na Rede IVIunicipal, sempre

respeitando as orientações do Protocolo Setorial do município de Afogados da

lngazeira.

Praça Monsenhor Alfredo de Ârruda Câmara, n§ 20 * Centro * Afogados da lngazeira - FE
CEP: 56800-000 J Fone: 3838-í235 f 1182 / 1363

CNPJ: 10.346.096100CI1-06 wre,w.afogadosdaingazeira"pe.gov.br gabinete@afogadosdaingazeira.pe.gov.br

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/43-20210831083805.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



Gabinete do
Prefeito

AFOGADOS
DA IXGAZEIAA
PâgÊÉIIUR§

iím
I \*tfi/

Art. 20 Ficam ratificados todos os protocolos sanitários de observância

obrigatória pela equipe docente, servidores e estudantes:

I - Distanciamento mínimo de 1,5 metros em todos os ambientes escolares;

ll - Uso obrigatorio de máscaras;

lll - Lavagem frequente das mãos e uso do álcool em gel 70%;

lV - OrientaçÕes para estudantes, professores e demais profissionais da

educação;

V - Organizaçáo de grupos fixos de estudantes,

Vl - lVledição de temperatura;

Vll - fi/lonitoramento de casos suspeitos e testagem, inclusive dos contactantes.

Art. 3o Estabelece ainda que a decisão sobre o retorno do estudante compete a

cada pai ou responsável.

Art. 40 Profissionais da Educação com fatores de risco e/ou comorbidades terão

seu retorno presencial condicionado às regulamentaçÕes dos orgãos

competentes.

Art. 50 O retorno às atividades presenciais deve observar, incondicionalmente, a

ausência dos sinais e sintomas que podem indicar Covid-19.

Art. 6o As escolas devem voltar de modo gradual, de acordo com suas

especificidades, inclusive com a redução do número de estudantes e realização

de rodízio entre as turmas, se necessário, bem como seguindo seu plano de

monitoramento das atividades.

Art. 70 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

determinaçÕes em contrário.
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